
CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO 
NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 440, DE 2017 

(Apensados: PLP nº 460/2017 e PLP nº 43/2019) 

Altera o art. 2º da Lei Complementar 
n°125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir os 
municípios Brasilândia de Minas, João 
Pinheiro, Joaquim Felício, Augusto de Lima, 
Buenópolis, Bonfinópolis de Minas, Uruana 
de Minas, Cabeceira Grande, Dom Bosco e 
Natalândia, do Estado de Minas Gerais, na 
área de abrangência da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 2° da Lei Complementar n°125, de 3 de janeiro 

de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do 
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os 
Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nos 
1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, 
e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de 
Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, 
Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, 
Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, 
Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de 
Minas, Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, 
Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, 
Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de 
Minas, Santa Helena de Minas, São Romão, Serra dos Aimorés, 
Setubinha,Teófilo Otoni, Umburatiba, Veredinha, Brasilândia de 
Minas, João Pinheiro, Joaquim Felício, Augusto de Lima, 
Buenópolis, Bonfinópolis de Minas. Uruana de Minas, Cabeceira 
Grande, Dom Bosco e Natalândia, todos em Minas Gerais, e 
ainda os Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados 
na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como o Município 
de Governador Lindemberg.” (NR) 

  



 

Art 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que diz 

respeito à natureza e à competência da Sudene. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2019. 

 

Deputado ÁTILA LINS 

Presidente 
 

 


